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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO: Projeto de Lei nº 286/2023 

REQUERENTE: Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba 

 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de Parecer Jurídico sobre Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador 

Rodrigo Piveta Berno que “Institui o Dia de Conscientização da Agenesia dos Membros no 

Município de Sorocaba e dá outras providências.”. 

 O projeto foi encaminhado à Secretaria Legislativa para instrução quanto a sua 

constitucionalidade e legalidade, nos termos do art. 96 c/c art. 42, parágrafo único, da Resolução 

nº 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno). 

 

2. FUNDAMENTOS 

 Constata-se, preliminarmente, quanto à competência legislativa, que a matéria do 

Projeto de Lei é amparada pelo art. 30, inciso I, da Constituição Federal1, cabendo aos Municípios 

a competência para legislar sobre assuntos de interesse local, tais como seu calendário oficial de 

eventos e a proteção das pessoas com deficiência, em conformidade com o art. 33, inciso I, alínea 

“a” da Lei Orgânica Municipal2.  

 Observa-se também, salvo quanto ao parágrafo único do art. 3º do PL, o atendimento 

ao disposto no art. 38 da Lei Orgânica, uma vez que a iniciativa legislativa não invade 

 
1  Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
 
2 Art. 33.  Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre as matérias de competência do Município, 
especialmente no que se refere ao seguinte: 
I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação federal e a estadual, notadamente no que diz respeito: 
a) à saúde, à Assistência pública e à proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência; (...) 
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competência privativa do Poder Executivo3, pois a proposição não trata da estrutura ou 

atribuição de seus órgãos, nem do regime jurídico de servidores públicos, nos termos do Tema 

917 de Repercussão Geral do Supremo Tribunal Federal (ARE 878911). 

 Neste mesmo sentido segue a jurisprudência pacífica do E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – ARTIGO 2º DA LEI Nº 4.594, DE 1º DE 

JULHO DE 2022, DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL/SP, QUE "INSTITUI O MÊS 'MAIO 

LARANJA' SOBRE A IMPORTÂNCIA DA CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO, ORIENTAÇÃO E 

COMBATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇA E ADOLESCENTE" – 

INICIATIVA ORIUNDA DO PODER LEGISLATIVO LOCAL – VIABILIDADE QUANTO AO TEMA 

– INCLUSÃO DE DATA COMEMORATIVA NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO À 

LUZ DE INTERESSE LOCAL – TESE FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL NO ÂMBITO DO C. 

STF – TEMA NO 917 – ARE 878.911/RJ – DISPOSITIVO QUE NÃO IMPÕE DIRETAMENTE 

FORMA DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA EM QUESTÃO, TAMPOUCO DELIBERA SOBRE 

ATRIBUIÇÕES OU ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS DO EXECUTIVO – VÍCIO DE INICIATIVA E 

ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES NÃO 

CARACTERIZADOS – PEDIDO IMPROCEDENTE.  (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 

2180713-67.2022.8.26.0000; Relator (a): Francisco Casconi; Órgão Julgador: Órgão 

Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 15/02/2023; Data 

de Registro: 17/02/2023) 

Em relação ao aspecto material, verifica-se que a norma pretende, nos termos de 

sua justificativa, conscientizar a população local sobre a agenesia de membros, caracterizada pela 

ausência ou desenvolvimento incompleto de membro ou parte do corpo, comumente associada 

a síndromes, doenças raras ou amputações ocorridas durante a gestação. 

Destarte, ao buscar promover a prevenção, auxílio e informações relacionadas a esta 

forma de deficiência física, o projeto buscar dar efetividade ao art. 8º da Convenção Internacional 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

 
3 Art. 38.  Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem sobre: 
I - regime jurídico dos servidores; 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração direta e autárquica do Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração direta do Município. 
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York, em 30 de março de 2007, incorporado ao ordenamento jurídico como equivalentes às 

normas constitucionais, nos termos do art. 5º, §3º da CRFB/884: 

Artigo 8 

Conscientização  

1.Os Estados Partes se comprometem a adotar medidas imediatas, efetivas e 

apropriadas para: 

a) Conscientizar toda a sociedade, inclusive as famílias, sobre as condições das pessoas 

com deficiência e fomentar o respeito pelos direitos e pela dignidade das pessoas com 

deficiência; 

b) Combater estereótipos, preconceitos e práticas nocivas em relação a pessoas com 

deficiência, inclusive aqueles relacionados a sexo e idade, em todas as áreas da vida; 

c) Promover a conscientização sobre as capacidades e contribuições das pessoas com 

deficiência. 

2.As medidas para esse fim incluem: 

a) Lançar e dar continuidade a efetivas campanhas de conscientização públicas, 

destinadas a: 

i)  Favorecer atitude receptiva em relação aos direitos das pessoas com deficiência; 

ii) Promover percepção positiva e maior consciência social em relação às pessoas com 

deficiência; 

iii) Promover o reconhecimento das habilidades, dos méritos e das capacidades das 

pessoas com deficiência e de sua contribuição ao local de trabalho e ao mercado 

laboral; 

b) Fomentar em todos os níveis do sistema educacional, incluindo neles todas as 

crianças desde tenra idade, uma atitude de respeito para com os direitos das pessoas 

com deficiência; 

c) Incentivar todos os órgãos da mídia a retratar as pessoas com deficiência de maneira 

compatível com o propósito da presente Convenção; 

d) Promover programas de formação sobre sensibilização a respeito das pessoas com 

deficiência e sobre os direitos das pessoas com deficiência. 

 

Além disso, cabe ao Município cuidar da proteção das pessoas com deficiência, nos 

termos do art. 23 da Constituição Federal5, assim como assegurar, com absoluta prioridade, 

 
4 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 
(...) 
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
 
5 Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 
(...) 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;      
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direitos e condições para prevenção de deficiências e integração social de pessoas com 

deficiência, nos termos do art. 277 e 279 da Constituição Estadual6. 

Contudo, verifica-se que o parágrafo único do art. 3º do PL dispõe sobre convênios 

e parcerias a serem estabelecidas pelo Poder Público, avançando assim sobre a área de 

planejamento, organização e gestão administrativa. Dessa maneira, esta norma viola o princípio 

da independência e separação entre os poderes e o princípio da reserva da administração, 

dispostos nos arts. 2º e 84, II da Constituição Federal7, nos arts. 5º, caput, e 47, II e XIV da 

Constituição Estadual8 e nos arts. 6º, caput, e 61, II, da Lei Orgânica9. 

Ressalta-se, ainda, que a natureza autorizativa do parágrafo único do art. 3º do PL 

não afeta o reconhecimento de sua inconstitucionalidade, pois o caráter autorizativo da norma 

encobre comando à Administração, conforme jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 14.147, DE 16 DE MARÇO DE 2022, 

DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP, QUE 'CRIA A DOAÇÃO SOLIDÁRIA DA 

SAÚDE, QUE POSSIBILITA AO CONTRIBUINTE, NO PAGAMENTO DE DÍVIDAS MUNICIPAIS, 

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, QUE DOE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR DA 

 
6 Artigo 277 - Cabe ao Poder Público, bem como à família, assegurar à criança, ao adolescente, ao jovem, ao idoso e 
aos portadores de deficiências, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e agressão. 
(NR) 
(...) 
Artigo 279 - Os Poderes Públicos estadual e municipal assegurarão condições de prevenção de deficiências, com 
prioridade para a assistência pré-natal e à infância, bem como integração social de portadores de deficiências, 
mediante treinamento para o trabalho e para a convivência, mediante: (...) 
 
7 Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:  (...) 
II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração federal; 
 
8 Artigo 5º - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 
Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição: (...) 
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; (...) 
XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo; 
 
9 Art. 6º O Governo Municipal é constituído pelos Poderes Legislativo e Executivo, independentes e harmônicos entre si. 
Art. 61. Compete privativamente ao Prefeito: (...) 
II - exercer a direção superior da Administração Pública Municipal; 
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CONTA ATÉ A PRÓXIMA UNIDADE DE REAL, AO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE' – 

INEXISTÊNCIA DE MÁCULA AO ARTIGO 25 DA CARTA ESTADUAL PELA SIMPLES AUSÊNCIA 

DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA À APLICAÇÃO DA LEI – INICIATIVA ORIUNDA DO PODER 

LEGISLATIVO LOCAL – INVIABILIDADE – TESE FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL NO 

ÂMBITO DO C. STF – TEMA NO 917 – ARE 878.911/RJ – LEI QUE DISCIPLINA TEMA 

RELACIONADO À RESERVA DA ADMINISTRAÇÃO, ESTABELECENDO OBRIGAÇÕES AO 

EXECUTIVO LOCAL, DISPONDO SOBRE DEFINIÇÃO DE RECEITAS DE FUNDO MUNICIPAL – 

NATUREZA 'AUTORIZATIVA' DA NORMA, QUANTO À CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS, 

QUE NÃO IMPEDE O RECONHECIMENTO DE NULIDADE – VIOLAÇÃO À SEPARAÇÃO DOS 

PODERES – OFENSA AOS ARTIGOS 5º, 24, §2º, ITEM 2, 47, INCISOS II, XIV, e XIX, ALÍNEA 

'A', E 144, DA CONSTITUIÇÃO BANDEIRANTE – PRECEDENTES – AÇÃO PROCEDENTE. 

(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2063536-82.2022.8.26.0000; Relator (a): 

Francisco Casconi; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - 

N/A; Data do Julgamento: 21/09/2022; Data de Registro: 23/09/2022) 

Quanto à técnica legislativa, recomenda-se a supressão do art. 1º, pois o conteúdo 

de suas disposições está inteiramente incluído no art. 2º do PL. 

Por fim, ressalta-se que a opção pelo dia 30 de setembro para o aludido dia de 

conscientização coincide com a data escolhida pelo Projeto de Lei Federal nº 3506/2020, 

atualmente em tramitação na Câmara dos Deputados, que visa instituir em âmbito nacional o 

Dia da Conscientização da Agenesia de Membros. 

3. CONCLUSÃO: 

 

Ante o exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei, exceto quanto 

ao art. 1º e quanto ao parágrafo único do art. 3º, o qual padece de inconstitucionalidade 

material por violação aos princípios da Reserva da Administração e da Separação entre os 

Poderes.  

É o parecer. 

Sorocaba, 18 de outubro de 2023. 

LUIS FERNANDO MARTINS GROHS 
Procurador Legislativo 


